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Órgão Oficial Eletrônico do Município de 31/08/2023, Edição nº 6089, Página nº 02 
PORTARIA Nº 299/2023 

 
 SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de diárias e da outras providências. 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA SANTA ROSA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições previstas na Lei Orgânica Municipal, e considerando o 
Art. 55 e seguintes da Lei Complementar Nº 12, de 06 de novembro de 2009 e a Lei 
Municipal Nº 2.021/2019, de 14 de maio de 2019. 
 

 R E S O L V E 
 
 Art. 1º Ficam concedidas diárias aos servidores abaixo listados: 
 

I – Vilson Kerber, matrícula nº 75620-0, ocupante do cargo de motorista, 
que fará viagem à cidade de Dois Vizinhos para acompanhar os atletas nos 65º Jogos 
Abertos do Paraná, em Dois Vizinhos – PR, na cidade de Dois Vizinhos, no período de 
01 a 03 de setembro, totalizando duas (02) diárias com valor total de R$ 764,60. 

 
II – Edson Oliveira Queiroz, matrícula nº 191108-0, ocupante do cargo 

de instrutor de esportes, que fará viagem à cidade de Dois Vizinhos para acompanhar 
os atletas nos 65º Jogos Abertos do Paraná na modalidade futebol suíço, em Dois 
Vizinhos – PR, na cidade de Dois Vizinhos, no período de 01 a 03 de setembro, 
totalizando duas (02) meias-diárias com valor total de R$ 397,28. 

 
III – Juliana Suzana Carolina Pinz Stumpf, matrícula nº 108219-0, 

ocupante do cargo de chefe dos serviços de esporte comunitários e lazer, que fará 
viagem à cidade de Dois Vizinhos para acompanhar os atletas nos 65º Jogos Abertos do 
Paraná na modalidade voleibol de areia, em Dois Vizinhos – PR, na cidade de Dois 
Vizinhos, no período de 01 a 03 de setembro, totalizando duas (02) meias-diárias com 
valor total de R$ 604,42. 

 
 
 

   Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 REGISTRE-SE 
 PUBLIQUE-SE 
 

 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA SANTA ROSA, Estado 
do Paraná, em 31 de agosto de 2023. 

 
 
 

 NORBERTO PINZ 
 Prefeito 
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